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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.463 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE A PROFESSORA 

GIGLIOLA MARCOS BERNARDO DE LIMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cuiteense a Professora 

GIGLIOLA MARCOS BERNARDO DE LIMA, pelos seus relevantes serviços 
prestados a cidade de Cuité/PB. 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art.3º - Revoga-se as disposições em contrário.  

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2023. 

 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.464 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE A PROFESSORA 

VANILLE VALÉRIO BARBOSA PESSOA CARDOSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cuiteense a Professora 
VANILLE VALÉRIO BARBOSA PESSOA CARDOSO, pelos seus relevantes 

serviços prestados a cidade de Cuité/PB. 
 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art.3º - Revoga-se as disposições em contrário.  

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2023. 

 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.465 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL “PRESIDENTE OSVALDO VENÂNCIO DOS 

SANTOS” AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PLACIDO DE ALMEIDA NETO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito Municipal 
“Presidente Osvaldo Venâncio dos Santos” ao Ilustríssimo Senhor PLÁCIDO DE 

ALMEIDA NETO, empresário em nossa cidade, que presta grande serviço ao 

povo cuiteense, principalmente na geração de emprego e renda. 
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º - Revoga-se as disposições em contrário.  
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2023. 

 
  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.466 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ EXERCÍCIO DE 2023, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Abre ao Orçamento do Município de CUITÉ o Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 203.956,00 (duzentos e três mil novecentos e 
cinquenta e seis reais), para fazer face às dotações conforme discriminação abaixo: 

 

2.13 Secretaria de Cultura 

13.392.2005.2067 Incentivo e Promoção de Eventos e Ativ 

Artísticas e Culturais 

715 Transf. Dest ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
– Art. 5º - Audiovisual 

339031.01 Premiações Culturais, Artíst., 

Cient. e desportivas 

108.055,00 

339036.01 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

17.100,00 

339039.01 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

20.000,00 

716 Transf. Dest. ao Setor cultural - LC nº 195/2022 

– Art. 8º - Demais Set da Cultura 
339031.01 Premiações Culturais, Artíst., 

Cient. e desportivas 

58.801,00 

 Total 203.956,00 
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Art. 2º. Os recursos necessários para ocorrer às despesas com o Crédito 
Especial, aberto pelo artigo anterior, serão constituídos e provenientes da anulação 

total e/ou parcial de dotações, excesso de arrecadação ou superávit financeiro, de 

acordo com o artigo 43 parágrafo 1º, da Lei 4.320/64. 
 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as 

modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e no PPA vigentes, 
promovendo a compatibilização das ações propostas na presente Lei.  

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até o 
limite previsto na Lei na Lei 1.413/22, de 23 de dezembro de 2022, que estima a 

receita e fixa a despesa do Município de CUITÉ para o exercício de 2023. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2023. 

 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 507/GAPRE, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO 

PONTES HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, 

como Gestora dos Contratos nº 00143/2023, celebrado com a empresa 
MERCADO ATUAL LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

   
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 16 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 508/GAPRE, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como Gestora 

dos Contratos n.º: 00138/2023 celebrado com a empresa MARIA DE FATIMA 

SILVA NASCIMENTO. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 17 de agosto de 2023 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 509/GAPRE, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO JANUÁRIO DA 

SILVA NETO, ocupante da função de Auxiliar de Assistente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

17/08/2023 a 15/09/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, em 16 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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